
  

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

TESTE SELETIVO EDITAL Nº 002/2025 

RELAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS NOS TERMOS DO ITEM 2.11 DO EDITAL 

2.11. A isenção de que trata o item 2.10 será solicitada mediante requerimento do candidato (Anexo VI) contendo a documentação abaixo sob pena de indeferimento 

do pedido: 

I – indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico e declaração, sob as penas da lei, que é membro de família de baixa renda nos termos 

do Decreto Nº 6.135/2007; 

II – Boleto gerado após inscrição do candidato no site da CONSEP. (Candidato não precisa pagar o boleto). 

III - A comprovação da condição de desempregado será efetuada mediante a apresentação de: 

a - cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com baixa do último emprego; 

b - cópia da publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado a Administração Pública, pelo regime estatutário; 

c - declaração ou certidão expedida pelo INSS com dados cadastrais contidos no CNIS (Cadastro Nacional de Informação Social). 

NOME Anexo VI 

I- Número de 
Identificação 
Social – NIS 
e Declaração 
de Família de 
Baixa Renda 

II - 
Boleto 

III . A- cópia 
autenticada da 

Carteira de 
Trabalho com 

baixa do 
último 

emprego; 

III. C- declaração ou 
certidão expedida 

pelo INSS com 
dados cadastrais 

contidos no CNIS 

STATUS 
Fundamentação Legal de 

Indeferimento 

MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

Sim Sim Sim Sim Sim DEFERIDO  

SERGIO ARRUDA DE 
FREITAS SILVA 

Sim Sim Sim Sim Sim DEFERIDO  

CARLOS ALEXANDRE DA 
SILVA SANTOS 

Não Não Não Sim Não INDEFERIDO 

Não apresentou a documentação 
completa solicitado no item 2.11 do 
Edital 

GEYDSON JALLY BARBOSA 
DE SOUSA 

Sim Não Não Não  Não INDEFERIDO 
Não apresentou a documentação 
completa solicitado no item 2.11 do 



  

 
 

 

 

Edital 

LEA NAAMA PEREIRA 
CAETANO 

Sim Sim Não Não Não INDEFERIDO 

Não apresentou a documentação 
completa solicitado no item 2.11 do 
Edital 

MILENA MOREIRA SILVA 

Não 
(formulário 

sem 
assinatura) 

Não Não Não Não INDEFERIDO 

Não apresentou a documentação 
completa solicitado no item 2.11 do 
Edital 

RAFAEL CLENTINO DE 
MOURA 

Não 
(formulário 

sem 
assinatura 

Não Não Não Não INDEFERIDO 

Não apresentou a documentação 
completa solicitado no item 2.11 do 
Edital 

ROSILENE DEODATO DA 
SILVA 

Sim Não Sim Sim Não INDEFERIDO 

Não apresentou a documentação 
completa solicitado no item 2.11 do 
Edital 

 
O prazo de recursos contra o indeferimento conforme alínea “b” do item 12.3 será de 2 (dois) dias a partir da publicação do presente resultado. Os candidatos que 
tiveram seus pedidos de isenção INDEFERIDOS, caso queiram participar do certame deverão pagar os boletos até a data prevista para o término das inscrições. 
Solicitamos que antes de entrar com recursos leiam atentamente o que pede o edital e verifiquem nos seus e-mails se enviaram toda a documentação. 

A banca informa aos candidatos que nessa fase (fase de recursos) os candidatos não poderão fazer juntada de documentos que deram causa ao indeferimento 

do pedido de isenção. 

Teresina – PI, 22 de maio de  2025 
 

         Banca de Análise de Pedido de Isenção 


